
AUTÓGRAFO Nº 0072-2007
 

AO PROJETO DE LEI Nº 0078-2007
 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal
 

DISPÕE SOBRE AS ALTERAÇÕES 
DA LEI Nº. 2.498, DE 06/03/2007, QUE 
CRIOU O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE 
SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB

 
A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

 
A P R O V A:

1. Os artigos 2º, 3º, 5º, 11, 13 e 14 da Lei nº. 2.498, de 6 de março de 2007, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º desta Lei é constituído por 11 (onze) 
membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme 
representação e indicação a seguir discriminados:

I - dois representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos um deles do 
Departamento Municipal de Educação, indicados pelo Poder Executivo Municipal;

.................................................................................................................................

VI - dois representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 
indicados por entidade de estudantes secundaristas;

................................................................................................................................

§ 1º Os membros de que tratam os incisos III, V e VI deste artigo serão indicados 
pelo conjunto dos estabelecimentos das respectivas representações, após processo 
eletivo organizado para escolha dos indicados, pelos respectivos pares.

§ 2º Os membros de que tratam os incisos II e IV, serão indicados pelas entidades 
sindicais da respectiva categoria.

§ 3º A indicação referida na cabeça deste artigo deverá ocorrer em até vinte dias 
antes do término do mandato dos conselheiros anteriores, para a nomeação dos 
conselheiros.

§ 4º Os conselheiros de que trata a cabeça deste artigo deverão guardar vínculo 
formal com os segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se 
como pré-requisito à participação no processo eletivo previsto no § 1º deste artigo.

.......................................................................................................................” (NR)

 

 
 



 “Art. 3º ...............................................................................................................
................................................................................................................................
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II – rompimento do vínculo de que trata o § 4º, do art. 2º desta Lei;

.......................................................................................................................” (NR)

 “Art. 5º ...................................................................................................................
.................................................................................................................................

V - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta do Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, 
ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 
encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE;

VI - outras atribuições que legislação específica eventualmente estabeleça.

......................................................................................................................” (NR)

 “Art. 11. ..................................................................................................................
.................................................................................................................................

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades 
do Conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 
escolares.” (NR)

 “Art. 13. ..................................................................................................................
.................................................................................................................................

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Diretor Municipal de 
Educação, ou servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de 
recursos e a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada 
apresentar-se em prazo não superior a trinta dias.

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 
recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar 
aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 
modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8º 
da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 
escolares com recursos do Fundo;

 
 



b) a adequação do serviço de transporte escolar;
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c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 
do Fundo.” (NR)

 “Art. 14. Durante o prazo previsto no § 3º do art. 2º desta Lei, os novos membros 
deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, cujo mandato está 
se encerrando, para transferência de documentos e informações de interesse do 
Conselho.” (NR)

2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de novembro de 2007.
 
 
 

MÁRCIA REGINA ALE DEPERON                   RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
        Presidente da Câmara                  Vice-Presidente

 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS                    MÁRCIO ANHESIM
                            1º Secretária        2º Secretário
 
 
 
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio na data  supra e PUBLICADO por Edital 
afixado em lugar público de costume.
 
 
 

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral

 

 
 


